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TERMO DE FOMENTO N' 051/2023 - SEJUSC

TEBMO OE FOMENTO N' O51l2O2? -
SE'USC, QUE ENTRE SI CETEBRAM O
ESTADO DO AMAZONAS, POR

TNTERMÉD|o DA sEcREÍARrA DE EsrADo
DE JUSTIçA, DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA . SEJUSC e GRUPO

MUTHERES EM FOCO. GRUMEF - ÁMOR
PELA VIDÀ NA FORMA AEAIXO:

www sejusc am oov br
h.

inslagíami @S€juscAm
lwitler.com/SeluscAm
íacebook com/SejuscAM

Fone;(92) 3ô32'0654
Rua Eento Maclel, 02,
Conjunlo Celêlramazon -
AdÍianópolis.
Mânaus -Am - CÉP 69057-300

Secretaria de
lustlça, Dlreltog
HumanoseCidadaniaa

Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de 2023, nesta cidade de Manaus, na

sede da SECREÍARIA DE ESrADO DE .,U5Ílç4, DIREÍTOS HUMANOS E CIDÂDANIA, situada
na Rua Bento Maciel, n'02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 69.057-350, em
Manaus, pÍesente o ESTADO DO AMAZONAS, por lntermédio da SECREfARIA DE ESrADO
DE JUSTIçÀ DiREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, cíiada pela Lei no 4.163 de 09 de
março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de segunda-feira, dia 09
de março de 2015, doravente designado slmplesmente PARCEIRO pÚAUCO, neste ato
representada por sua Secretária Titular, a Sra. JUS$RA PEDROSA CEtESTIÍtlO DA COSfA,
brasileira, casada, Administradora, portadora do C.l ne 1993209-0, 55P/AM, inscrita no CPF

ns 878.573.672-49, resldente e domiciliada na rua 24 de maio, n'455, BaiÍro Centro, CEP:

69.01G080, Manaus/AM, e do outro lado GRUPIO MUIHERES EM IOCO - GRUMEF -
AMOR PELA VIDA, pessoa jurídica de direito privadq sem fins lucrativos, devidamente
inscrita no CNPJ sob o n" 36.525.918/0001{0, com sede nesta cidade, na Rua General
Sampaio, ne 90-8, Dom Pedro l, CEP 69640-000, Tabatinga/AM, neíê ato repÍesentada por
sua Presidente, a Sra. NICIDA VERÔNICA SANTANA PUA, brasilein, portadorà do RG n"

3829198-3 55P/AM, inscrita no CPF n' 709.285.742-29, Íesidente e domiciliada na Rua

Castro Alves, n"55, Tancredo Neves, CEP 6964G000, Tabatinga/AM, daqui por diante
denominado PARCEIRO PRIVADO, tendo em vista que consta do Processo Administrativo
n' OL29f2l2O23-13 - SUUSC, doravante referido por PROCESSO na presença das
testemunhas abaixo denomlnâdâs, e assinado o presente TERMO DE fOMEI{TO, de acordo
com a minuta aprovada no Processo n'001783/2015 - PGE, conforme as disposições da
Lei n' 13.019/2014 e Decreto n" 8.726/2076, e pelas suas clausulas e condições seguintes:

cúUsUtA PRIMEIRÂ - oo oBJETo: o presente termo de fomento tem por objeto a

transferêncla voluntárla de recursos financelros, no lmporte de RS 50.000,00 (cinquenta
míl reais), oriundos da Emenda Parlamentar lndividual n" 019/2023, de autoria do
Deputado Estadual Felipe Souza cujo objetivo é a aquisição de mobílias e equipamentos
para a sede do Grupo Mulheres em Foco-Amor pele Vida, vlsando o melhor desempenho
e desenvolvimento das atividades para as mulheres vÍtlma de violência doméstica e que
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vivem eln situação de vulnerabllldade soclal como tambóm dos scus cntes depêndentcs,
garantindo pmteção soclal especlâl de balxa e médla complexldade no modo de lnclulÍ
socialmente e melhorar a qua[dade de vrda do púbrrco arvo, conforme prano do Trabarho,
intesrante do PRocEsso.

clÁusulÂ SEGUNDÂ - DO REGTME DE COOPERÂçÃO: A coopeÍação mútua dos parücrpcs
dar-seá da seguinte forma:
A) o pARcElRo púBltco reathará:
l. O repasse da quantia de RS SO.O0O,oO (clnquenta mll reatst ao PARCEIRo pRlVÂDO a
ser liberado em PARCEIÂ úNrcâ, na forma do cronogÍama de desembolso, conÍorme
Plano de Tnbalho.
2' As seguintes etlvidades: Acompanhar, monrtorar e Frscafizar os recursos púb[cos.B) O PARCEIEO PRIVADO realizará:
1, A execução do objeto dessa parcerla, com observâncla do plano de trabalho e do
cronogEma de desembolso, que passam a fazer parte integrante deste instrumentq
compreendendo todas as atividades a ele relaüves;
2. O cumprimento fiel do plano de trabalho, e em caso de alteração, deveá pedlr
autorização do PARCETRO rÚattcq com antecedêncra mínrma de 30 dras, podendo seÍ
alterado só com ordem expressa do PARCEIRO púBuCO.

cúusuu rERcErRÂ - ols osntclçõES: para realrzação do objeto desta pârceÍra, os
parceiros obrigam-se a:

A) PARcEtRo púauco
1. Liberar quantia mencionada na cláusula anterror em parcela única no valor de Rg
50.00O,q) (cinquenta mll reaisl, na forma do cronograma desembolso, que lntegrê o
presente termo, sendo que a parcela somente será llberada após a publlcação do extrato
deste teímo;
2. Proceder a orientação, flscalização a avaliação dos trâbalhos desenvolvldos que se
relacionem com a utllização dos recursos oriundos deste Termo;
3, Providenciari em caso de descumpÍimento do obieto, dêsvio de flnalidade, entre outÍos,
a devida tomada de contas especial, conforme determlna a Resolução l2/12 - TCE/AM.
8) PARCETRO PRTVADO

1. Apllcar os Íecursos recebidos, exclusivamente na execução deste parceria e com o
disposto no seu plano de trabalho, que integrê este aluíe;
2. Facilitar e aceitar a oÍlentação, supervisão técnlca, liscalização contábll do pARcElRo
PÚBUCo na execução do obleto desta parcerla;
3. Apresentar a competente prestação de contas de sua apllcação acompanhada do
relatório de reallzação do ob,eto, notas ficais e reclbos, no prazo de 30 (trlnta) dias
contando do encerramento do instrumento.
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4. Promover, a Íalta de apresentaç5o de contas no pn zo regulamentar, a restituiÉo dosrecu''.s transferidos, acrescidos de Juros e corre60 moneúria, coníoÍme Índice oficiar,salvo quando decorrente de caso fortuito ou forçã maior, Ueriaar"nt" aomprovado ou suadevida justificativa;
5' Manter os recursos trânsfeÍidos peros órgãos e entidades estaduais em conta especificajunto a instituiÉo financeira, cujos rendimentos deverão ,", ,,iti,"do, exclusivamente naexecução do obieto deste ajuste;
6...PermitiÍ o livre acesso dos agentes da admínistràção pública, do controle interno e doTribunal de contas correspondentes ao pro."rro, 

'.or' 
dã.ri"nro, e as informaçõesrelacionadas a esta parceria, bem como os locais de execução do Íespectivo objeto;7' Reíituir ao tesouro esteduar sardo de recursos, dentrode 30 (trinta) dias da concrusãoou extinção do acordo, bem como no caso de falta de movimentação da conta da parceriapor prazo superior a 90 (noventa) dias, sem justa causa, a critério do mnc,no rúottco;8. Por adesirc nos bens móveis 

.adquirido, .o. ,"aroo, pàvenientes deste termo, que
indiq-uem sua origem, conforme determinaÉo do pAncEtnó púauco.
PARÁGR^FO Úillco - Na ocorÍência de cancelamento ae r"rtos a pagaÍ o quantitativo
previsto para a execução desta parceria poderá ser reduzido até a etapa que apresentefuncionalidade, se for o caso.

CúUSUIÁ QUARTA - DAS RESPONSABI.IDADES: Os pãrticipes são responsáveis:
A) PARCETRO PúBUCO:
l. Pelo pagamento das despesas com â publicação do extrato deíe TeÍmo de Fomento.
Bl PARCETRO PRIVADO:
l. Pelo pagamento dos encarBos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercíais
relacionados a execução do objeto previío nesta parceria, não implicando
responsabilidade solidaria ou subsidiaria da administraÉo pública a inadimpléncia da
organização da rcciedade civil em relação ao referido patãmento, os ônus incidentes sobre
o objeto da parceria ou dos danos decorrentes de restrição a sua execução.
ll. Pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que
diz a respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

cúusULA eUtNTA - DA FtscAuzAçÃo: o pARcEtRo púBuco promoverá o
monitoramento e a avaliação do cumpíimento do objeto desta parceria.
PARÁGRAFo pRrMErRo - para imprantações das açôes de fisciriza6o e monitoramento o
PARCEIRo PÚBuco poderá se vareÍ do apoio técnico de terceiros, deregar competência ou
firmar parceria com órgãos ou entidades que se situem próximos ao rocal da apricação dos
recursos.

PAúGRÂFO SEGUNDO - O PARCEIRO púBuco emitirá ÍelatóÍio técnico de
monitoràmento e avaliação da parceria, que observará os requisitos dispostos em lei, e o
submeteá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará,

ov br
rnstagÍam @SeJuscÁm
tvatleÍ. com/S eJUscÂm
íacebook.com/SejuscÂM

Fone:(92) 3ô32-0tt54
Rua Bento Macaet, 02.
Con,unto Csletíamazon -
Adrianôpolis.
Manâus -Am - CEP 69057-300 Humanos e Cidadania
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independentemente dâ obri8atoriedade de apresentaçâo da prestação de contas devide
pelo PARCEIRO PRIVADO.

EÀRÁGRAFO TERCEIRO - Sempre que o PÂRCEIRO PÚBUCO pÍomover visita in loco, o
resutfsdo dernrá ser circunstânciado em Relatório de Visita Técnica que deverá ser enviado
êo PARCEIRO PRIVÀDO parà conhecimento e providencias, o qual será considerado para a
elâborãção do Íelatorio técnico de monitoremento e alreliação.
PÀúGRÀFO QUARTO - A Administração Pública informaá a furma de monitoramento e
avaliação, conr indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na
atividade ou, se for se for casq a indicaç5o da perticipação de apoio técnico, nos temos
pr€üstos na Lei n' 13.019/2014.

oÁusulÂ sErrA - ol assunçÃo Dos rnABÂtHos: o pARcEtRo púBuco terá
prerrogati\ra parà assumir ou trensfurir a responsabilidade pela execução do objetq nos
casos de paralisação, a fim de evitar a descontinuidade do serviço público.

cúUsulÂ sÉnnrta - DA unuzAçÃo or sÍrrasotos: É vedado ás pertes utilizar nos
empreendimentos resultantes deste TERMO DE FOMENTO, nomes, símbolot ou imagens
que câÉcGrizem promo@o pessoal de autoridades ou servidores públicos.

cúusuue ormvl - Do vALoR: o valor globat do presente TERMO DE FOMET{TO é de Rs
50.q)0,00 (cinquenta mil rêais).

CúUSUIA NON - DA DOTAçÃO ORçlUeUrÁnn: es despesas decorrentes deste TERMO
DE FOMENTO correrão a confa da seguinte doraÉo: Unidade Orçamentária: 21101;
Progrâma de Trabalho: 14.122.3310.2773.0008; Naturera da Despesa: it45O42Ol; Fonte n.
1.501.1600.@00.0000, discriminádes na Notà de Empenho 2023NE0001010, emitida em
08/1V2023, no yalor de RS 50.000,O0 (cinquenta mil reais).

cúusuu oÉqrul - DA vtGÊNctA E DA pRoRRoGAçÃo: Este TERMo DE FoMENTtt
ügorará a partir da data da asinaturà por um período de 06 (seis) meses, podendo ser
prorrogado mediânte solicitação do PARCEIRO PRIVADO, devidamente furmatizada e
justificada, a ser apresenEda ao panCttnO pÚBUCO em, no minimo, 30 (trintat dias antes
do termo inicialmente pr€viío.
PARÁGRAFo úN|CO - A prorÍogação de oficio da vigência deste TERMO DE FOMENIo
deve ser hira pelo PARCEIRO PÚ8UCO quando este der câusa a atraso na libenção dos
recursos financeiros, limiÉda ão ereto período do atrâso verificado.

cúUsUlÁ DÉclMA pRtMElRÂ - DA DENúNctA: Este Termo podeÉ ser denunciado:
1. Pela deliberação de qualquer dos partlclpes, em qualquer momento, manlfestada com
antecedência de 60 dias;

rv\$r setúsc am oov bÍ
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A]'íAZONAS
GOVEPNO OO ESÍÂDO

-

cúUsutÁ DÉcfMA TERCE|RÂ - oAs ALTERAçôES: Este Termo de Fomento poderá ser
alterado por meio de termo aditivo, de comum acordo entre os parceiros, vedada
mudança do objeto.

CúUSUIá DÉclMA QUARTA - DA pUBuCtçÃO: o presente Termo de Fomento será
publicadq sob a forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, a ser providenciado pela
administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, parzl ocorrer no
prazo de vinte dias daguele data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus.

CúUSuua DÉC|MA qUtÍ{TA - DOS BENS ADqUtRtDos: Na data da conclusão ou extinção
deía paÍcerie, a tltularldade dos dlreitos e dos bens adquiridos, produzidos ou
transfoÍmados com recursos repassados pelo pARCEIRo púBucq serão de titularidade do
PANCEIRO PRIVADO.
PARÁGRÂfO ÚHiCO - ConcluÍdo, ou não, o prazo de vigência do presente ajuste, no caso
de utilização em desacordo com a finalidade estabelecida pelos parceiros, poderá a

--rr/

tút
tJiá

2. Pela inadimplêncla de qualquer de suas cláusulas ou condições, a crltéÍio do participe
não inadimplente, mediante comunicação escrlta com antecedêncla de 3O dias;
3. Na ocorrência de fatos imprevisívels que impossibilitem a execução;
4. Pela superveniência de norma que torne legal, material ou formalmente impraticável;
5. Em resguardo do interesse público.
PARÁGRAFo ÚMco: em ocorrendo qualquer das hipóteses previstas nesta c,áusula, os
participes são responsáveis pelas obrigações que assumiram até a data da denúncia,
competindo ao PARCEIRIO PRIVADO a comprovação de aplicação dos recursos que houver
recebido, na forma de Cláusula Terceira.

cúusulÂ DÉoMA SEGUNDA - DAs sAí{çôEs: pera execução da parcerid em desacordo
com o plano de trabalho e com a legislação especifica, garàntida a prévia defesa, poderão
ser aplicadas as seguintes sanções:
l. Advertência,
ll. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebnr parceria ou contrato com órgâos e entidades de esfera de governo da
administração pública sancionada, por prazo não superior a dois anos;
lll. Declaração a inidoneidade pãrd participar de chamamento público ou celebrar a
parceria ou contrâto com órgãos e entidades de todas as esÍeras de govemo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perênte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

.
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Administração promover a imediata retomada dos bens e direitos referidos na Cláusula
Oecima quinta.

cúusuu oÉctnne stxn - DA TNAUENABTUDADE: Os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos pelo presente instrumento serão gravados com cláusula de
inalienabilidade, e o PARCEIRO PRIVADO deverá formalizar promessa de transferência de
propriedade a administrcção pública, na hipótese de sua extinção.

cúusuue oÉOfvte sítfUa - DO FoRO: os conflitos e divergências que se originaram
deste TERMO DE FOMENTO, não solucionados pelas vias amigáveis, serão submetidos ao
foro da Comarca de Manaus, que para tanto Íica eleito.

NÍcr

Grupo Mulheres e r Pela Vida

Testemunhas:

Nome: lV mC C(:r)[Og c*ú1t( 6rlÍ§o ç1LW

"" k3olalgSte.p
Nome:
CPF

Ow"rtllt"
+oo$0\,1

Yqrrru-[s b,qr^Fwq

www setusc am qov bt
instagÍam: @SejuscÁm
lwrtter.coíVSeruscAm
íacebook com/Se,uscÂM

Fone:(92) 3632-06í
Rua Eento Maciel. 02,
ConJunto Celetramâzon -
Adrianópolis.
Mânaus - Am - CEP 69057-300

Secretaría de
tustiça, Direitos
HumenoseCidedanle ,

^a

Manaus/AM, 14 de novembro de 2023.
plncerRo púauco:

,rr** rro*or@,"o DA ..)srA
Secretária de Estado de Justiçà, Oireitos Humanos e Cidadania

PARCEIRO PRIVADO:

PUA
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VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃOFolha: 265 D
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Cristovao Brasil da Silva 118.056-8 H 25/4635 04/08/2023 a 
02/10/2023

60

Cristovao Brasil da Silva 118.056-8 H 25/5763 03/10/2023 a 58

100.748-3 E 02/06/2023 a 
30/08/2023

Ernandes Peres 
Fernandes Junior

153.600-1 H 24/5040 12/04/2023 a 

Irne de Souza Dutra 16/02/2023 a 
23/02/2023

8

Joao Bosco das Chagas 
Paulain

104.174-6 E 15/02/2023 a 
21/02/2023

7

Jonas Pereira Nunes 124.238-5 L 07/06/2023 a 
21/06/2023

15

Luiz Carlos Bezerra de 
Oliveira

24/2228 21/02/2023 a 
06/03/2023

14

Ferreira
008.510-3 C 188281/

2021
01/02/2023 a 10

008.516-2 F 25/2400 02/07/2023 a 
30/08/2023

60

Raimundo Nonato dos 25/3048 04/06/2023 a 
08/06/2023

5

Terezinha Pinheiro da 
Silva

002.270-5 H 25/5884 02/08/2023 a 40

Rocha
25/4010 15/01/2023 a 15

Rocha
24/04/2023 a 
08/05/2023

15

Rocha
25/0337 22/06/2023 a 

28/06/2023
7

II - Conceder Licença Especial ao(s) servidor (es) abaixo:

Servidor (a) Quinquênio Período
Abraham de Oliveira 
Anselmo Junior

28/06/2015 a 10/10/2023 a 
07/01/2024

Carlos Augusto Dutra 
Cecilio

008.053-5 H 12/03/2017 a
 11/03/2022

01/12/2023 a 
28/02/2024

Ernandes Peres 
Fernandes Junior

153.600-1 H 15/07/2006 a
 14/07/2011

20/07/2023 a 
17/10/2023

Geraldo Ricardo Pereira 12/05/2012 a 
11/05/2017 08/12/2023

Jose Balduino dos 
Santos Pereira

051.581-7 F 13/10/2023 a 
10/01/2024

Rogerio Fonseca 001.184-3 F 27/06/2011 a 
26/06/2021 01/03/2024

Rocha
01/12/2014 a 

III - Errata: Portaria n. 042/2023-GABINETE/SEAP, Publicada no Diário 

Servidor (a) Período Dias
Ernandes Peres 
Fernandes Junior

153.600-1 H 12/01/2023 a 
12/03/2023

60

Leia-se:
Ernandes Peres 
Fernandes Junior

153.600-1 H 12/01/2023 a 
11/04/2023

PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo 156902

RESENHA DA PORT. INTERNA Nº. 138/2023/SEC/SEAP. O Secretário 

GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA.

PAULO CESAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo 156943

Secretaria de Estado de Infraestrutura 
-  SEINFRA

EXTRATO DA PORTARIA/FIDEAM/GDP/N.º 00649/2023

OBJETO: Pagamento da 3ª parcela do Convênio nº 031/2021-SEINFRA/ 

01.01.025704.000225/2023-17.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

Protocolo 156879

Secretaria de Estado das Cidades
e Territórios -  SECT

PORTARIA Nº: 104 /2023 - GAB/SECT
O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES E TERRITÓRIOS - SECT, 
no uso de suas atribuições legais, consubstanciada no Regimento Interno, 
conforme Decreto Nº 44.325, de 06 de agosto de 2021 e Lei Delegada nº 123 

CONSIDERANDO

RESOLVE:
I - CESSAR

Adjunto, DANIEL ROCHA FILHO
pela Gerência de Patrimônio e Almoxarifado, a contar de 01 de novembro 
de 2023;
II - DESIGNAR o Servidor MÁRIO TORRES FILHO, matrícula nº 107.542-0 
C, para responder pela Gerência de Patrimônio e Almoxarifado, a contar 
de 14 de novembro de 2023.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES E 
TERRITÓRIOS - SECT

JOÃO COELHO BRAGA
Secretário de Estado das Cidades e Territórios

Protocolo 156903

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#156873#18#160114>

EXTRATO Nº 138/2023-SEJUSC
Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato n°004/2021 - SEJUSC; 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA e 
AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM; Objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº 004/2021 - SEJUSC, por mais 3 (três) meses, a 
contar de 18/11/2023, na forma do Plano de Trabalho; Data da Assinatura: 
14/11/2023; Valor global: R$ 1.640.063,04 (um milhão, seiscentos 
e quarenta mil, sessenta e três reais e quatro centavos); Processo 
Administrativo: 14220/2023-00-SEJUSC; Fundamento do ato: art. 116, 
§1º da Lei nº 8.86

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#156873#18#160114/>

Protocolo 156873

EXTRATO Nº 139/2023-SEJUSC
Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº. 003/2021-SEJUSC; 
Partes: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC 
e AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
SOCIAL E AMBIENTAL - AADESAM; Objeto: Prorrogação do prazo de 
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vigência do contrato de gestão n° 003/2021 - SEJUSC, por mais 03 (três) 
meses, a contar de 17/11/2023, na forma do plano de trabalho; Valor Global: 
R$ 4.710.283,27 (quatro milhões, setecentos e dez mil, duzentos e oitenta 
e três reais e vinte e sete centavos); Data da Assinatura: 14/11/2023; 
Processo Administrativo Fundamento do 
ato

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 156937

EXTRATO Nº 137/2023-SEJUSC
Espécie: Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e VICTOR CHAVES 
COIMBRA EIRELI; Objeto: Prestação de serviço de aquisição de gelo tipo 
escama (200 sacos com 40kg), para atender as demandas desta SEJUSC, 
conforme termo de referência integrante do processo. Valor Global: R$ 

Vigência: 12 (doze) meses, 
a contar da data de assinatura. Data da Assinatura: 10/11/2023. Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 

Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Natureza da 
Despesa: Nota de Empenho: Processo 
Administrativo: 03778/2023-60-SEJUSC; Fundamento do ato: Lei nº 

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 156958

            RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE DESLOCAMENTO

Nome e cargo: STELLA MARIA LOBATO HORTENCIO, GERENTE.

30/11/2023.
Objetivo: Visita técnica para levantamento do prédio do PAC de Parintins e 
visita técnica no Instituto de Autismo Isadora Tupinambá referente ao termo 
de fomento nº 026/2023.
Nome e cargo: GEOVANE MELO DE AMORIM, ASSESSOR IV.

25/11/2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 156876

EXTRATO Nº 136/2023-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 051/2023 - SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e GRUPO MULHERES 
EM FOCO - GRUMEF - AMOR PELA VIDA; Objeto: O presente termo de 

no importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), oriundos da Emenda 

Felipe Souza cujo objetivo é a aquisição de mobílias e equipamentos para 

desempenho e desenvolvimento das atividades para as mulheres vítima de 
violência doméstica e que vivem em situação de vulnerabilidade social como 
também dos seus entes dependentes, garantindo proteção social especial 
de baixa e média complexidade no modo de incluir socialmente e melhorar 
a qualidade de vida do público alvo, conforme Plano de Trabalho, integrante 
do processo; Data da assinatura: 14/11/2023; Vigência: 06 (seis) meses, 
a contar da assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; 
Programa de Trabalho: 14.122.3310.2773.0008; Natureza de despesa: 
44504201; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais); Nota de Empenho nº 2023NE0001010; emitida em 08/11/2023; 
Processo Administrativo Fundamento do 
Ato

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 156940

EXTRATO Nº 140/2023-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 052/2023 - SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e ASSOCIAÇÃO BRUNO 
EDUARDO COSTA - ABEC; Objeto: Ofertar aos associados da ABEC 

contribuir com a melhor qualidade de vida dos atendidos, através de visitas 

e inclusão social, conforme Plano de Trabalho, integrante do processo; 
Data da assinatura: 14/11/2023; Vigência: 08 (oito) meses, a contar da 
assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa 
de Trabalho: 14.244.3247.2528.0001; Natureza de despesa: 33504301; 
Fonte: 1.501.1560.0000.0000; Valor: R$ 254.475,10 (duzentos e cinquenta 
e quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e dez centavos); Nota 
de Empenho nº 2023NE0001068; emitida em 10/11/2023; Processo 
Administrativo: 004653/2022-76 - SEJUSC; Fundamento do Ato: Lei n° 

n°8.726/2016. 

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 156986

EXTRATO Nº 141/2023-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 053/2023 - SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DA CIDADE DE MANAQUIRI; Objeto: O presente termo 

no importe de R$ 300,000,00 (trezentos mil reais), decorrente do Edital de 
Chamamento Público n° 001/2022, visando atender o Projeto “Qualidade 

foco o fortalecimento dos vínculos familiares, por meio de atendimentos 
socioassistencial, fortalecendo a independência econômica, por meio de 

atividades complementares de dança, música, teatro, pintura e colagem, 
jogos e recreações e esporte para o desenvolvimento intelectual e cultural 

processo; Data da assinatura: 14/11/2023; Vigência: 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura; Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; 
Programa de Trabalho: 14.244.3247.2528.0001; Natureza de despesa: 
33504301; Fonte: 1.501.1560.0000.0000; Valor: R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais); Nota de Empenho nº 2023NE0001067; emitida em 10/11/2023; 
Processo Administrativo Fundamento do 
Ato creto n°8.726/2016. 

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 156988

PORTARIA Nº 142/2023- GSEJUSC
A Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - 
SEJUSC, no exercício de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o 

Comissão de Avaliação e Desfazimento de Bens; CONSIDERANDO o teor 

âmbito do Poder Executivo Estadual, o reaproveitamento, a movimentação, a 
alienação e outras formas de desfazimento de material; CONSIDERANDO o 

os procedimentos necessários para utilização, por órgão da Administração 
Direta ou entidade da Administração Indireta, de bens imóveis integrantes do 
patrimônio do Estado do Amazonas; RESOLVE: I - INSTITUIR a Comissão 
de Avaliação e Desfazimento de Bens no âmbito desta Secretaria de Estado 
de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC; II - DESIGNAR como 
Presidente o servidor Emerson Tavares Pereira, matrícula n°247.629-0B 
e como membros os servidores Célia Rosana Vale da Silva, matrícula 
n°266.635-9A e Manuel Magalhães Bandeira matrícula, n°008.513-8H; 

novembro de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

Protocolo 156953
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www.sejusc.am.gov.br 

instagram: @SejuscAm 

twitter.com/SejuscAm 

facebook.com/SejuscAM 

Fone:(92) 3632-0654 
Rua Bento Maciel, 02,  
Conjunto Celetramazon - 
Adrianópolis. 
Manaus – Am – CEP 69057-300 
 

APOSTILAMENTO  

 

Que se faz ao TERMO DE FOMENTO Nº 

051/2023-SEJUSC, celebrado entre o 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por 

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA – SEJUSC e GRUPO MULHERES 

EM FOCO – GRUMEF, inscrito no CNPJ sob o 

n° 36.525.918/0001-00, nos termos do art. 

24, § único, do Decreto Federal nº 

8.726/2016, que regulamenta a Lei nº 

13.019/2014, para juntada da seguinte Nota 

de Empenho:  

 

Unidade Orçamentária: 21101; Programa de Trabalho: 14.122.3310.2773.0008; Fonte 

de recurso: 2.501.1600.0000.0000; Natureza de Despesa: 44504201; Nota de 

Empenho: 2024NE0000103, emi?da em 22/02/2024 no valor de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais). 

 

Processo Administra?vo 01.01.021101.012912/2023-13 

Manaus, 27 de fevereiro de 2024. 

 

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretária de Estado de Jus?ça, Direitos Humanos e Cidadania 
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www.sejusc.am.gov.br 

instagram: @SejuscAm 

twitter.com/SejuscAm 

facebook.com/SejuscAM 

Fone:(92) 3632-0654 
Rua Bento Maciel, 02,  
Conjunto Celetramazon - 
Adrianópolis. 
Manaus – Am – CEP 69057-300 
 

APOSTILAMENTO  

 
Que se faz ao Termo de Fomento nº 

051/2023 - SEJUSC, celebrado entre o 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, por 

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA – SEJUSC e GRUPO MULHERES 

EM FOCO - GRUMEF - AMOR PELA VIDA, 

inscrito no CNPJ sob o nº 36.525.918/0001-

00, para:  

 

 
Nos termos do art. 43, §1, I, do Decreto nº 8.726/2016, prorrogar de ofício o prazo de 

vigência do Termo de Fomento nº 051/2023 – SEJUSC até 04/09/2024, tendo em vista 

atraso de 113 (cento e treze) dias na liberação do repasse dos recursos financeiros. 

 
Processo Administrativo 01.01.021101.012912/2023-13 
 

Manaus, 21 de março de 2023. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 
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http://www.sejusc.am.gov.br/

